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Relatório de Atendimento das Condicionantes da LO n° 36.222 da LT 138 
kV UHE Tibagi Montante – SE Tibagi 138 KV 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório tem como objetivo apresentar a situação atual do atendimento 
às condicionantes da Licença de Operação nº 36.222,  

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/EMPREENDEDOR 

A Tibagi Energia SPE S/A é uma sociedade anônima fechada sediada em Belo 
Horizonte/MG, fundada em 17/08/2015, sendo que sua atividade principal é geração 
de energia elétrica. 

Razão Social: Tibagi Energia SPE S.A. 

CNPJ: 23.080.281/0001-35 - Inscrição Estadual: 002611498.00-50 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 874 - 10º andar - sala 1006- Belo Horizonte MG 

Representante Legal: Rodrigo Furst Gonçalves Silva 

 

• Profissional para contato na área de Meio Ambiente 

Nome: Vitor Sendin Magalhães 

e-mail: vitorsendin@tibagienergia.com.br 

Telefone: (42) 9.9818-6123 e (45) 9.9915-1114 

 

• Consultoria Ambiental 

 

Nome: A Soma – Serviços, Organização e Meio Ambiente Ltda. é uma empresa de 
consultoria ambiental sediada em Curitiba fundada em 2001. 

Razão Social: Soma – Serviços, Organização e Meio Ambiente Ltda. 

CNPJ: 03.743.732/0001-60 

Inscrição Estadual: isenta 

Endereço: Av. Des. Hugo Simas, 1588, Bom Retiro, Curitiba, PR 

Representante Legal: Zeno Kotecki 

 

• Profissional para contato  

Nome: Paulo Burian 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 874 - 10º andar - sala 1006 - Belo Horizonte MG 

e-mail: ppburian@somaambiente.com.br 

Telefone: (41) 3015-0805 e (41) 999 671 253 
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• Empreendimento 

Nome do empreendimento: LT 138 kV UHE Tibagi Montante – SE Tibagi 138 kV 

Tipo de empreendimento: Linha de Transmissão – LT 138 kV 

Localização e área do empreendimento: município de Tibagi, Estado do 

Paraná 

Bacia hidrográfica: a LT está sobre a Bacia Hidrográfica do rio Tibagi 

Coordenadas geográficas: 

✓ coordenadas dos vértices da LT 138 kV UHE Tibagi Montante – SE Tibagi 138 kV são 
apresentadas na tabela abaixo.  

 

Vértices 
Coordenadas UTM 

Longitude Latitude 

0PP 559881 7286487 

MV01 559610 7286531 

MV02 559392 7286660 

MV03 559177 7287066 

MV04 558942 7287346 

MV05 558977 7287834 

PF 558923 7287883 
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Figura 1.1 – Localização da LT 138 kV UHE Tibagi Montante – SE Tibagi 138 KV 
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3. CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 36.222 

A seguir são apresentadas as condicionantes expressas na Licença de Operação nº 
36.222, assim como as respectivas respostas, e demonstrações de atendimento 
e/ou justificativa. 

 

− REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO 

• Súmula desta licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado, e, em jornal 
de grande circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos 
termos da Resolução CONAMA nº 006/86; 
Resposta: Resposta desse requisito na condicionante 6 desse relatório. 
 

• Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua 
renovação ser solicitada ao IAP com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias. 
Resposta: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e irá solicitar a 
renovação dessa Licença de Operação com no mínimo 120 dias de antecedência. 
  

• Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes 
produzidos pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão 
ser licenciados pelo IAP. 
Resposta: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações para com esse requisito. 
 

• Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 
Resposta: Essa Licença de Operação está fixada nos escritórios da Casa de Força 
da UHE Tibagi Montante, conforme demostra as imagens abaixo: 
 

 

Figura 1.2: Quadro de licenças da UHE Tibagi 
Montante e LT 138 KV UHE Tibagi Montante – 
SE Tibagi 138 KV 
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Figura 1.3: Licença de Operação n° 36.222. 

 

Figura 1.4: Detalhe da identificação da LO n° 
36.222. 

 
 

4. CONDICIONANTES 

 

Condicionante 01. Dar continuidade ao cumprimento, implementação e execução 
de todos os programas e recomendações exaradas nos estudos (RAS e RDPA), 
mantendo-os num mínimo de doze meses com orçamento compatível à sua 
execução, à exceção daqueles definidos com prazo superior. 

 

No RDPA, foi previsto a execução de 9 (nove) programas ambientais listados na tabela 1.1. 
Conforme demonstrado abaixo, desses nove programas, oito se encerraram com o término 
da instalação da Linha de Transmissão, sendo indicada a necessidade de continuidade 
apenas do Programa de Controle dos Processos Erosivos. 

 

Tabela 1.1: Lista de programas ambientais conduzidos durante a Licença de Instalação n° 23.544 

01 Programa de Gestão Ambiental da Obra 

02 Plano Ambiental para a Construção 

03 Programa de Controle de Processos Erosivos 

04 Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

05 Programa de Reposição da Vegetação 

06 Programa de Afugentamento e Resgate da Fauna 
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07 Programa de Sensibilização Ambiental 

08 Programa de Informação e Relacionamento com a Comunidade 

09 Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico 

 

4.1 PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL DA OBRA 

 

O objetivo desse programa foi estabelecer um fluxo de informações, definir 
responsabilidades no que diz respeito às questões ambientais da obra (programas e 
medidas ambientais, condicionantes ambientais e legislação ambiental) e integrar todas as 
informações e questões ambientais durante a obra. 

 

Para isso, a Tibagi Energia, por meio de sua consultoria Soma-Consultoria Ambiental, 
realizou inspeções semanais durante a construção da LT, visando identificar as 
conformidades e não conformidades existentes no momento, com intuito de desenvolver 
ações no sentido de aprimorar os aspectos sociais, ambientais, de saúde e segurança. 

 

Esse programa foi encerrado com o término da construção da LT 138 KV UHE Tibagi 
Montante – SE Tibagi 138 KV, sendo o relatório das atividades desenvolvidas semanalmente 
já apresentado juntamente ao pedido de licença de operação do empreendimento. 

 

4.2 PLANO AMBIENTAL PARA A CONSTRUÇÃO – PAC 

 

Para a condução do PAC foram desenvolvidos 4 (quatro) subprogramas ambientais, sendo 
eles: 

 

4.2.1 Subprograma de Gerenciamento de Eluentes e Produtos Perigosos 
4.2.2 Subprograma de Controle de Poeira, Emissões Atmosféricas e Ruído 
4.2.3 Subprograma de Controle da Supressão da Vegetação 
4.2.4 Subprograma de Recuperação de Áreas Degradadas 
 

As ações desenvolvidas em cada subprograma são apresentadas abaixo: 

 

4.2.1 Subprograma de Gerenciamento de Efluentes e Produtos Perigosos 
 

Com relação ao Gerenciamento de Efluentes, foi identificado durante a construção, duas 
atividades passiveis de intervenção, para que os efluentes gerados, não prejudiquem o 
meio ambiente e a saúde dos colaboradores.  

 

A primeira se refere a concretagem das bases das torres, onde o lançamento de concreto 
sem o devido controle, pode contaminar o solo prejudicando o meio ambiente. Para evitar 
isso, essa atividade foi realizada pela Concreteira Imbaú, que, utilizando-se de caminhões 
betoneira realizaram o lançamento de concreto direto nas bases, evitando que esse caísse 
em outros locais. 
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O segundo efluente passivo de contaminação é o sanitário, contudo, o local escolhido para 
ser instalado o canteiro de obras já possuía instalações sanitárias adequadas, não havendo 
a necessidade de se desenvolver um sistema de fossa séptica. 

 

Por fim, devido à proximidade com a cidade de Tibagi, os veículos e maquinários eram 
abastecidos em postos de combustíveis, não havendo, portanto, abastecimento de 
combustíveis nas frentes de trabalho e canteiro de obras, evitando a necessidade de 
construção de uma estrutura de contenção e proteção dos produtos perigosos. 

 

Com o término da instalação do empreendimento esse Subprograma foi encerrado. 

 

4.2.2 Subprograma de Controle de Poeira, Emissões Atmosféricas e Ruído 

Em períodos de estiagem a poeira em suspensão poderia prejudicar a segurança do tráfego, 
as condições de trabalho na obra, as condições dos acessos pavimentados e não 
pavimentados utilizados por caminhões, maquinários e veículos leves durante as obras da 
LT. Entretanto, não foi necessário a realização de umedecimento periódico das vias de 
acesso mais utilizadas porque, durante o período de obra, não houve período de estiagem 
prolongada que pudesse acarretar em maior emissão de poeira. 

 

Os caminhões utilizados, assim como as máquinas para a realização do içamentos foram 
monitorados e se encontravam em bom estado de conservação, não emitindo fumaça preta 
pelo escapamento. 

 

Com relação ao ruído as obras foram realizadas exclusivamente no período diurno, e um 
pouco distante da área urbana, minimizando eventuais impactos relacionados a emissão de 
ruído e poeira decorrente da obra, sem qualquer registro de reclamações por parte dos 
moradores do entorno. 

 

Com o término das obras e consequente interrupção de veículos e maquinários, esse 
Subprograma foi dado como encerrado. 

 

4.2.3 Subprograma de Controle da Supressão da Vegetal 

Este subprograma teve o objetivo de garantir que, a atividade de supressão de vegetação 
fosse desenvolvida com total segurança de modo a minimizar os impactos ambientais por 
ela causados, limitando a intervenção àquela autorizada pelo órgão ambiental competente, 
atendendo à legislação vigente e propiciando a correta mensuração e destinação do 
material lenhoso gerado. 

 

Entretanto, após o lançamento dos cabos, que contou com a supervisão do biólogo David 
Augusto Roher, verificou-se que não haveria necessidade de realizar supressão da 
vegetação neste trecho, e que, portanto, não foi preciso desenvolver outras ações 
relacionadas a este subprograma, como ilustra o trecho entre os postes 4 e 5, que tinham 
sido objeto anterior de inventário florestal para sua caracterização mas que acabou não 
sendo necessária a realização de qualquer supressão. 

 

Esse programa se encerrou na fase de instalação. 
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Figura 2.3.1: Trecho entre os postes 4 e 5, onde não foi necessária a condução da supressão. Na parte de cima 

da imagem é possível visualizar o cabeamento das torres já concluído. 

 

4.2.4 Subprograma de Recuperação de Áreas Degradadas 

As modificações temporárias realizadas no ambiente foram, desfeitas na fase final das 

obras, reabilitando o ambiente às condições de uso que ocorriam antes das intervenções 

construtivas, de modo que o programa foi encerrado ao final da instalação da linha 
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Figura 4.2.4.1: Nivelamento do solo usado para 

pastagem no poste 4, após sua instalação.  
Figura 4.2.4.2: Solo da torre 4 sendo usado para 

pastagem. Maio de 2020. 

  

Figura 4.2.4.3: Nivelamento do solo para lavoura 

após a instalação do poste 5. 
Figura 4.2.4.4: Solo do poste 5 sendo usado para 

lavoura. Maio de 2020. 

 

 

4.3 PROGRAMA DE CONTROLE DOS PROCESSOS EROSIVOS 

 

Desde o início das obras até o seu término foram verificados apenas pontos com baixo 
potencial associando a ocorrência de processos erosivos. Não sendo encontrados processos 
erosivos mais severos, associados as intervenções realizadas durante a instalação da LT. 

 

Os processos erosivos mais frequentes são do tipo laminar e em sulcos, ou seja, 
carreamento de solo superficial decorrente das atividades de terraplanagem e solos 
desprotegidos. 

 

Com a conclusão da instalação dos postes, verificou-se que o impacto nos solos no entorno 
das áreas dos postes de concreto foi muito pequeno, além do que os acessos utilizados 
para este trecho já estão consolidados. Segue abaixo um comparativo entre as áreas dos 
postes durante a instalação e nove meses após, em maio de 2020. 
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Figura 4.3.1: Poste 1 durante a construção da LT. Figura 4.3.2: Área do poste 2 em maio de 2020. 

 
 

Figura 4.3.3: Poste 2 durante a construção da LT. Figura 4.3.4: Área do poste 2 em maio de 2020. 

 
 

Figura 4.3.5: Poste 3 durante a construção da LT. Figura 4.3.6: Área do poste 3 em maio de 2020. 
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Figura 4.3.7: Poste 4 durante a construção da LT. Figura 4.3.8: Área do poste 4 em maio de 2020. 

 
 

Figura 4.3.9: Poste 5 durante a construção da LT. Figura 4.3.10: Área do poste 5 em maio de 2020. 

 
 

Figura 4.3.11: Poste 6 durante a construção da LT. Figura 4.3.12: Área do poste 6 em maio de 2020. 

 

Esse programa ambiental está previsto para continuar durante a fase de operação do 

empreendimento. Sendo assim, foi realizado em maio de 2020, uma campanha de 

monitoramento dos processos erosivos, na área de influência direta da LT 138 kV UHE 
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Tibagi Montante – SE Tibagi 138 kV, e os resultados desse monitoramento são apresentados 

em relatório específico, presente no Anexo 1. 

4.4 PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL – 
PGRCC 

 

O canteiro de obras da empreiteira Wiecheteck Engenharia Elétrica, responsável pela 
construção da LT, conforme ilustra fotos, possuía lixeiras para separação de resíduos. 

 
Figura 4.4.1: Lixeiras para separação do lixo reciclado. 

 

Os resíduos de Classe II (papel, papelão, plástico e metal) através de um acordo com a 

prefeitura de Tibagi, foram destinados para a Recicla Tibagi, que é um convênio entre a 

prefeitura municipal e a Associação de Catadores de Lixo de Tibagi (ACAMARTI), que 

recebem esse resíduo reciclado e o destinam de forma correta. 

 

Com relação aos resíduos Classe II A não inertes (orgânicos) e não aproveitados, os 

mesmos foram encaminhados pela prefeitura ao Aterro Sanitário de Piraí do Sul (Licença 

de Operação nº 32.065). 

 

O Relatório completo do PGRCC foi entregue juntamente com o pedido de licença de 

operação, nele consta os quantitativos gerados, divididos por classe de resíduos e os locais 

de destinação. Com a finalização da obra e limpeza do canteiro de obras, esse programa 

foi encerrado.  

 

3.5 PROGRAMA DE REPOSIÇÃO VEGETAL 

 

Conforme informado no Relatório de Caracterização da Vegetação - Inventário Florestal que 
subsidiou a emissão da Autorização Florestal, “a real quantidade de vegetação a ser 
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suprimida será definida quando da implantação da LT e LDAT (em função da altura dos 
cabos sobre os fragmentos) sendo que o quantidade de 2,27 ha é a área máxima prevista.” 
Esse total engloba as áreas prevista para a LT em questão (0,04 ha) e a LDAT 138kV 
Telêmaco Borba – Tibagi (2,23 ha) – atualmente de responsabilidade da COPEL. Segue no 
Anexo 02 a Autorização Florestal nº 2041.5.2019.09191. 
 
Conforme relatado acima, todo o processo de lançamento de cabos, foi acompanhado pelo 
biólogo David Roher, responsável pelo resgate de fauna.  
 
Durante essa atividade, identificou-se que não foi necessário suprimir quaisquer espécies 
arbórea, ou seja, não foi conduzida a supressão da vegetação. Desse modo, não foi 
necessário realizar o Programa de Reposição da Vegetação e também não há quantitativos 
para a compensação relativa ao artigo 17 da Lei da Mata Atlântica. 
 
Desse modo, esse programa também se encerrou ao término da instalação. 
 

3.6 PROGRAMA DE AFUGENTAMENTO E RESGATE DE FAUNA 

 

Para a condução desse programa foi emitido, em 04 de junho de 2019, pelo então Instituto 
Ambiental do Paraná – IAP, a Autorização Ambiental nº 51.157 para a atividade de Resgate 
e Afugentamento de Fauna com validade de 12 meses (Anexo 03). 

 

Conforme mencionado acima, não foi necessário a realização de supressão da vegetação 
durante a implantação dos postes e lançamento dos cabos, consequentemente não foi 
necessária qualquer atividade de afugentamento e/ou resgate de fauna. 

Esse programa também se encerrou ao término da instalação. 

 

3.7 PROGRAMA DE SENSIBILIZAÇÃO AMBIENTAL 

 

Esse programa ambiental teve como intuito prover ao público-alvo, informações e vivências, 
que auxiliassem na compreensão do espaço em que vivem ou trabalham e suas diversas 
interrelações, a fim de valorizar e esclarecer as variáveis ambientais que estão presentes 
no dia-a-dia das pessoas. 

 

Para tanto, foram desenvolvidas durante a instalação dessa linha, as seguintes atividades: 

 

• Palestra aos colaboradores da obra sobre tabagismo e alcoolismo. 
 

• Material gráfico em formato de Gibi, intitulado “O Homem e as Torres”, distribuído 
para alunos de 8 a 10 anos, em três escolas públicas do município de Tibagi. 

 

• Palestras para alunos do 4° ano do ensino fundamental, abordando a temática das 
linhas de transmissão e mata ciliares com foco na realidade do município de Tibagi. 
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Figura 3.7.1: Palestra para os colaboradores da 

obra. 

 

Figura 3.7.2: Capa do Gibi “Os Homens e as 

Torres”. 

 

 

 

Figura 3.7.3: Palestra para alunos do 4°ano. Figura 3.7.4: Palestra para alunos do 4°ano. 

 

As atividades desenvolvidas por esse programa tiveram seu encerramento com o término 

da obra., não estando previsto, de acordo com o RDPA, que as atividades de sensibilização 

ambiental sejam continuadas para a fase de operação do empreendimento. 
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3.8 PROGRAMA DE INFORMAÇÃO E RELACIONAMENTO COM A COMUNIDADE 

 

Esse programa ambiental teve o intuito de fornecer à população de Tibagi informações 

sobre os impactos socioambientais levantados e respectivas medidas de mitigação e 

compensação, assim como, aos riscos e restrições quanto à operação do empreendimento.   

 

Para tanto, foram feitas cartas para cada um dos proprietários das áreas diretamente 

afetadas, formalizando o início das obras e disponibilizando o contato da empresa 

responsável pela instalação da LT a Wiechteck Engenharia Elétrica. O conteúdo dessas 

cartas pode ser observado no Anexo 4.I desse documento. 

 

 Foram entregues também, para a comunidade local, material educativo sobre a instalação 

dessa Linha de Transmissão em formato de folder (Anexo 4.II). Além disso, toda a 

comunidade de Tibagi pode ser devidamente informada através da veiculação na radio local 

(Rádio Itay), em spots diários durante 10 (dez) dias, com o seguinte conteúdo: 

 

“A Tibagi Energia, responsável pela construção da UHE Tibagi 

Montante, em parceria com a COPEL, está iniciando uma nova 

obra:  a construção de três trechos de Linhas de Transmissão 

138kV para integrar a energia a ser gerada na Usina 

Hidrelétrica Tibagi Montante ao Sistema Interligado Nacional. 

O primeiro trecho conectará a usina à nova Subestação Tibagi 

que está em construção na rua Frei Gaudêncio. O segundo 

trecho interligará a nova Subestação Tibagi até a Linhas de 

Transmissão existente que conecta Tibagi com Telêmaco 

Borba. E o terceiro é a conexão desta Linhas de Transmissão à 

subestação em Telêmaco Borba. A previsão é que esta obra 

esteja concluída em 3 meses. 

Estas Linhas de Transmissão proporcionarão a interligação ao 

sistema e confiabilidade no fornecimento de energia, 

possibilitando a atração de novos consumidores como indústria 

e comércio. 

A construção está a cargo da Wiechetech Engenharia Elétrica, 

empresa com sede em Ponta Grossa e larga experiência em 

construção linhas de transmissão de energia elétrica. 

Maiores informações no escritório da SOMA Consultoria 

Ambiental (rua Almeida Taques, 311 sobreloja, de segunda a 

sexta feira de 14:00 à s 17:00) ou por telefone/whatsapp (42) 

9 9994 9752.” 
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As atividades desenvolvidas por esse programa tiveram seu encerramento com o término 

da obra. 

3.9 PROGRAMA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO 

 

Durante os trabalhos de prospecção e sondagens não foram localizados vestígios 
arqueológicos em nenhuma das praças de implantação dos postes e no entorno imediato 
da referida linha de transmissão de energia elétrica. 

 

As ações de esclarecimento e divulgação foram realizadas junto à comunidade local, com a 
realização de visitas às residências e entrega de material informativo (folder). Durante as 
atividades de campo, os moradores que transitavam pela área do empreendimento também 
recebiam informações sobre os trabalhos desenvolvidos e a importância da preservação do 
patrimônio cultural arqueológico. 

 

Sendo assim, o Instituto do Patrimônio Arqueológico e Artístico Nacional – IPHAN emitiu o 
Parecer Técnico n° 84/2019 (Anexo 5.I) aprovando o relatório de Projeto de Avaliação de 
Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área diretamente afetada pela Linha de 
Transmissão 138 KV SE UHE Tibagi – SE Tibagi 138 KV e considerando o empreendimento 
apto ao recebimento da Licença de Operação por parte do então Instituto Ambiental do 
Paraná. Além disso, o IPHAN ainda emitiu o Ofício n° 252/2019 (Anexo 5.II) reiterando que 
o empreendimento em questão está apto a receber a Licença de Operação por parte do 
IAP, sem a necessidades de haver condicionantes relacionadas ao patrimônio arqueológico. 

 

Condicionante 02. Dar continuidade e manter a apresentação, ao IAP, de relatórios 
de todos os Programas e Sub Programas no RPBA e outros a serem estabelecidos, 
com manifestações conclusivas sobre os dados apresentados, em periodicidade 
conforme cronograma apresentado. Aqueles que não tiverem definidos o prazo de 
entrega deverão ser enviados mensalmente. 

 

Conforme item anterior, foram apresentadas manifestações conclusivas sobre cada um dos 
Programas constantes do RDPA, sendo concluído que para fase de operação do 
empreendimento está previsto a continuidade apenas do Programa de Controle dos 
Processos Erosivos. Conforme descrito no Relatório de Detalhamento dos Programas 
Ambientais - RDPA dessa linha de transmissão a periodicidade do monitoramento desse 
programa será definida juntamente com o órgão ambiental, sendo assim, devido a 
estabilidade observada no terreno, propõem-se a apresentação de relatórios anuais 
referentes a essa atividade. 

 

O Primeiro Relatório de Monitoramento da LT 138 KV UHE Tibagi Montante – SE Tibagi 138 
KV – Fase Operação foi conduzido em maio de 2020, e é apresentado no Anexo 1. Para fins 
de unificar os entendimentos, o nome do Programa foi ajustado para “Programa de 
Monitoramento da LT 138 KV UHE Tibagi Montante – SE Tibagi 138 KV”, conforme alinhado 
com IAT nas tratativas recentemente realizadas. 
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Condicionante 03. Todos os programas e projetos propostos a serem executados, 
implementados e ou complementados, deverão ter suas respectivas Anotações de 
Responsabilidade Técnica - ART, ou equivalente, devidamente recolhidas junto aos 
Conselhos Regionais Profissionais e anexadas aos respectivos projetos. 

 

Todos os programas ambientais desenvolvidos na fase de instalação do empreendimento 
foram conduzidos com suas respectivas ART’s (Anexo 6.I). Para a condução do Programa 
de Controle de Processos Erosivos da fase de operação do empreendimento foi feita uma 
nova ART, presente no Anexo 6.II desse documento. 

 

Condicionante 04. Apresentar Matrícula(s) atualizada(s) do imóvel afetado pelo 
empreendimento, com lavratura das Escrituras Públicas de Servidão. 

 

Para instalação da referida linha de transmissão foi necessário acessar parte do terreno de 

6 propriedades, pertencentes a 4 proprietários, conforme tabela abaixo: 

 

Tabela 4.1: Lista dos Proprietários presentes na ADA, área e extensão do empreendimento, número 

da matrícula do Registro Geral e quais estruturas presentes na propriedade. 

Nº 

Prop. 
Nome do Proprietário 

Área 

Atingid

a (ha) 

Extensão 

(m) 
Documento C.R.I. 

Estruturas na 

propriedade 

1 Everson Pelissari e Outros 0,1491 93,2 Mat. 9.190 
Reg. 

Geral 
Poste 01 

2 Everson Pelissari e Outros 0,1852 115,8 Mat. 9.191 
Reg. 

Geral 
Poste 02 

2.1 Everson Pelissari e Outros 0,7677 479,2 Mat. 9.237 
Reg. 

Geral 
Poste 3 

3 Cornélio Jacob Aardoom 0,7148 446,8 Mat. 4.212 
Reg. 

Geral 
Poste 04 

4 
Jaime Alberti Gomes e 

Outros 
0,2119 132,5 Mat. 9.926 

Reg. 

Geral 

Vão entre P. 

04 e P. 05 

5 Alberti Agropecuária S.A. 0,4850 303,2 Mat. 
10.60

6 

Reg. 

Geral 

Postes 05 e 

06 

 

No Anexo 7 é apresentado o Relatório Fundiário LT 138 kV UHE Tibagi Montante – SE Tibagi 
com a conclusão de toda regularização fundiária das propriedades atingidas, lavratura das 
Escrituras Públicas de Servidão, bem como do registro das servidões de passagem nas 
respectivas matriculas. 

 

Desse modo, entende-se que essa condicionante foi devidamente cumprida. 

 

Condicionante 05. Apresentar a cada 12 meses planilha demonstrativa com a posição das 
negociações/indenizações referentes a instituição da servidão de passagem pelas 
propriedades transpassadas. 

 



 

 

 

SPE-TBG-REL-MAM-005-2020  20/24 

 

No Anexo 7 é apresentado o Relatório Fundiário LT 138 kV UHE Tibagi Montante – SE Tibagi 
com conclusão de toda regularização fundiária das propriedades atingidas e as servidões 
de passagem registradas nas matriculas. 

 

Desse modo, entende-se que essa condicionante foi devidamente cumprida. 

 

 

Condicionante 06. Apresentar prova de Publicação de Súmula do Recebimento da Licença 
Ambiental de Operação em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, 
conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA nº 006/1986. 

 

No Anexo 8 é apresentado a carta SPE-TBG-MAM-CTE-076/2019 protocolada no IAP no dia 
09 de agosto de 2019 onde informa que a publicação do recebimento da Licença de 
Operação n° 36.222, emitida em 01 de agosto de 2019, foi vinculada no jornal Diário dos 
Campos e também no Diário Oficial do Estado do Paraná, ambas, no dia 08 de agosto de 
2019. Desse modo, entende-se que essa condicionante foi devidamente cumprida. 

 

 

Condicionante 07. Atender as exigências estabelecidas pelo Parecer Técnico nº 84/2019 
IPHAN - Setor de Arqueologia de 07 de março de 2019. 

 

O Parecer nº 84/2019/DIVITEC IPHAN-PR/IPHAN-PR (Anexo 5.I) bem como o ofício nº 
252/2019/DIVTEC IPHAN-PR/IPHAN-PR-IPHAN (Anexo 5.II) aprovaram o Relatório - RAIPA 
apresentado, considerando o empreendimento apto a receber as Licenças Ambientais (LP, 
LI e LO) por parte do IAP. Desta forma. perante o IPHAN. as ações relativas ao Patrimônio 
Arqueológico estão concluídas., de modo que essa condicionante foi devidamente cumprida. 

 

 

Condicionante 08. Manter acervo de registro fotográfico e de imagens de toda a área do 
empreendimento, compreendendo desde o início da obra e durante sua implantação, 
visando o registro histórico do empreendimento 

 

Segue no Anexo 09 o registro fotográfico do empreendimento desde o início da obra e 
durante sua implantação. Considerando a apresentação do presente relatório relativo ao 
todo o período de implantação, essa condicionante pode ser considerada cumprida. 

Conforme as ilustrações demonstram, o andamento da obra ocorreu dentro do 

cronograma originalmente previsto de forma concatenada com os programas 

incluídos no RDPA e apresentados neste relatório.  

 

Condicionante 09. A presente Licença Ambiental de Operação poderá ser suspensa. Se 
constatada a violação ou inadequação de quaisquer condicionante ou normas legais, 
omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, 
conforme disposto no artigo 18 da Resolução CONAMA nº 239/97. 

 

O empreendedor está ciente de suas obrigações perante a legislação ambiental vigente. 
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Condicionante 10. O empreendedor deverá pronunciar-se sobre o aceite das presentes 
condicionantes em até 30 dias após o recebimento desta licença. 

 

No Anexo 10 é apresentado a carta SPE-TBG-MAM-CTE-075/2019 entregue ao IAP no dia 
09 de agosto de 2019, onde a Tibagi Energia informa ao referido órgão ambiental que tem 
ciência e aceita as condicionantes contempladas na Licença de Operação n° 36.222. 
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ANEXOS 

 

 

Relatório de Atendimento das Condicionantes da LO n° 36.222 da LT 138 kV UHE 
Tibagi Montante – SE Tibagi 138 KV 
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ANEXO 1: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA LT 138 KV UHE TIBAGI MONTANTE – 

SE TIBAGI 138 KV – FASE OPERAÇÃO 

ANEXO 2: AUTORIZAÇÃO FLORESTAL N° 2041.5.2019.09191 

ANEXO 3: AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL N° 51.157 

ANEXO 4.I: CONTEÚDO DA CARTA ENVIADA AOS PROPRIETÁRIOS DA LT 

ANEXO 4.II: MATERIAL EDUCATIVO EM FORMATO DE FOLDER 

ANEXO 5.I: PARECER TÉCNICO IPHAN N° 84/2019 

ANEXO 5.II: OFÍCIO N° 252/2019/DIVTEC IPHAN-PR 

ANEXO 6.I: ARTs DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS DA FASE DE INSTALAÇÃO 

ANEXO 6.II: ART DO PROGRAMA DE CONTROLE DOS PROCESSOS EROSIVOS 

ANEXO 7: RELATÓRIO FUNDIÁRIO LT 138 KV UHE TIBAGI MONTANTE – SE TIBAGI 138 

KV 

ANEXO 8: CARTA SPE-TBG-MAM-CTE-2019-076 PUBLICAÇÃO DA LO 

ANEXO 9: MEMÓRIA FOTOGRÁFICA DA INSTALAÇÃO DA LT 138 KV UHE TIBAGI 

MONTANTE – SE TIBAGI 138 KV 

ANEXO 10: CARTA SPE-TBG-MAM-CTE-209-075 ACEITE DAS CONDICIONANTES DA LO 
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